
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 51.511 - SP 
(2016/0181370-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : FABRÍCIO ALVES DOS SANTOS 

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. ART. 265 DO CPP. ABANDONO DE JÚRI PELO 
DEFENSOR PÚBLICO. PERMANÊNCIA NO FEITO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DE ABANDONO DO PROCESSO. 
1. Não constitui a hipótese do art, 265 do Código de Processo Penal 
o abandono de ato processual pelo defensor do réu se este 
permaneceu na causa, tendo, inclusive, atuado nos atos 
subsequentes. 
2. Precedente: RMS n. 32.742, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
DJe 9/3/2011. 
3. Recurso em mandado de segurança provido para desconstituir a 
decisão de primeiro grau que aplicou ao recorrente a multa prevista 
no art. 265 do Código de Processo Penal e determinou a sua 
inscrição na dívida ativa.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por maioria, dar provimento ao recurso em mandado de segurança 
nos termos do voto do Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior, que lavrará o 
acórdão. Vencidos a Sra. Ministra Relatora e o Sr. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz. Votaram com o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior os Srs. Ministros Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro.

Sustentou oralmente o Dr. Rafael Ramia Muneratti pelo recorrente, 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Brasília, 22 de agosto de 2017 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior  
Relator
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